LEI Nº 3.662/94

AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEIS COM JOÃO BATISTA TOLENTINO                                                                    

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica O Prefeito Municipal autorizado a proceder a uma permuta de imóveis com João Batista Tolentino, por meio da qual a Prefeitura dá  uma casa com 05 peças,com área edificada de 39,60m² e respectivo terreno, constituído do lote  10 da quadra 13, inscrito na Divisão Municipal de Estatística e Documentação sob o nº 07-25-0407-000-00, situado na esquina da Rua Bandeirantes com um Beco, no Bairro Boa Vista, nesta cidade, com 200,00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente pela referida rua; 20,00m pelo lado direito pelo citado beco; 20,00m pelo lado esquerdo e 10,00m pelo fundo, confrontando com a Prefeitura Municipal ou seus sucessores, procedente de documentos registrado sob o nº 3/11.651, em 17/10/1990, no Cartório de Registro de Imóveis, e recebe o lote s/nº da quadra s/nº, inscrito na Divisão Municipal de Estatística e Documentação sob o nº 06-22-0001-007-00, situado na Rua Santa Rita, no antigo Bairro Córrego do Monjolo, com a área de 120,00m² (cento e vinte metros quadrados), tendo 08,00m de frente e de fundo e 15,00m de cada lado, confrontando com Maria Aparecida Cândida e outros, procedente de documento registrado sob o nº 3/6.610, em 15/10/1980, no Cartório local de Registro de Imóveis.

Parágrafo único. O imóvel a ser recebido pela Prefeitura Municipal se destina a abertura da Avenida Fátima Porto,às margens do Córrego do Monjolo.                                                                                      


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.                                                         


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de março de 1994.    


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL

